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PORTARIA Nº 103/2023 
EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

EXONERAR ANDRÉ RICARDO BENDINI, matrícula nº 3912, do cargo de provi-
mento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 06 de abril 
de 2023.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de abril de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 104/2023 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR KELLY SAMANTHA LOSS DOS SANTOS, para o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de abril de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 04/2022
CONVENENTES:
Câmara de Vereadores de Itajaí
(CNPJ: 83.500.603/0001-80)

Centro de Recuperação da Paciência – Vale Ebenezer
(CNPJ: 03.174.368/0001-64)

Objeto: Termo de Convênio (acordo de cooperação) com o objetivo realização de 
serviços entre o Centro de Recuperação Vale Ebenezer e a Câmara de Vereadores de 
Itajaí, através do Balcão da Cidadania, sem qualquer contrapartida financeira.

Vigência: O Convênio terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses.

Data de assinatura: 06/04/2023

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 105/2023
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
   
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, com 
fulcro no Art. 40, § 19 da Constituição Federal, e com fundamento nos artigos 2º e 3º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003 e;

Considerando o Ofício nº 112/2023/IPI;

Considerando o Parecer Previdenciário nº 91/2023 do Instituto de Previdência de Itajaí 
e;

Considerando o Processo Administrativo nº 04/2023 e Parecer N. 25/2023/PG, resolve:

CONCEDER o ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor SANDRO MURILO DA 
COSTA, matrícula nº 10, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Assistente de 
Compras”, a contar de 18 de março de 2023.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de abril de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº 1C3C83B9E83B25BF7E15308054FDE5CA15B0A371

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014 e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se 
encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 11/2023, na modalidade “PRE-
GÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 06/2023”, do tipo “MENOR PREÇO POR 
LOTE”, destinado ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, PARA REPOSIÇÃO NO ALMOXARIFADO DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUAN-
TITATIVOS E CONDIÇÕES QUE INTEGRAM O EDITAL E SEUS ANEXOS, EM 
ESPECIAL O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. A Entrega dos envelopes, 
abertura das propostas, lances e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 14h00 
do dia 27/04/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. 
Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da 
Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ATOS DA CVI



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS FUNDAÇÕES
FMEL

 

  Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Rua Antônio Caetano 105 Fazenda 

88302-380  
Fone: 47 3348-1473 / 47 3348-7478 

www.fmel.itaja l@itajai.sc.gov.br 
______________________________________________________________________________________ 

ATA 019/2023-FMEL 
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

 
No dia dozede abril de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, na Fundação 

Municipal de Esporte e Lazer, Rua Alberto Werner, 44, Vila Operária, instituída pela Portaria nº 002/2023-FMEL, composta pelos Srs. Paulo Rogério 
Maes Jr.(presidente), Hudson Barboza Matos, Giovani Félix, Douglas Leopoldino e José Hiran Lamim, atendendo ao disposto na Lei nº 6.853, de 09 
de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, realizou a análise dos documentos 
apresentados pelos candidatos inscritos no Edital 005/2023-FMEL, ficando preliminarmente classificados conforme o disposto: 

 

     

    

  
Conforme indicado no item 5 do Edital 005/2023-FMEL, os candidatos que se sentirem prejudicados terão o prazo de 3 (três) dias úteis (até 

ás 18:00h de 17 de abril de 2023), contados a partir da publicação desta para interpor recurso direcionado à Comissão de Análise do Programa 
Bolsa Esportiva, conforme modelo disponibilizado em edital (anexo III). 

Itajaí, 12 de abril de 2023. 



 

  Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Rua Antônio Caetano 105 Fazenda 

88302-380  
Fone: 47 3348-1473 / 47 3348-7478 

www.fmel.itaja l@itajai.sc.gov.br 
______________________________________________________________________________________ 

ATA 020/2023-FMEL 
COMISSÃO DE ANÁLISE DO PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

 
No dia doze de abril de dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva, de forma presencial, na 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer, Rua Alberto Werner, 44, Vila Operária, instituída pela Portaria nº 002/2023-FMEL, composta pelos Srs. 
Paulo Rogério Maes Jr.(presidente), Hudson Barboza Matos, Giovani Félix, Douglas Leopoldino e José Hiran Lamim, atendendo ao disposto na Lei 
nº 6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e no Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, realizou a análise dos 
documentos apresentados pelos candidatos inscritos no Edital 006/2023-FMEL, ficando preliminarmente classificados conforme o disposto: 

 

  
Conforme indicado no item 5.5 do Edital 006/2023-FMEL, os candidatos que se sentirem prejudicados terão o prazo de 3 (três) dias úteis (até 

ás 18:00h de 17 de abril de 2023), contados a partir da publicação desta para interpor recurso direcionado à Comissão de Análise do Programa 
Bolsa Esportiva, conforme modelo disponibilizado em edital (anexo V). 

Itajaí, 12 de abril de 2023. 

































ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO





ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1280/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe sobre a aplicação 
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com nova redação dada pela Lei 
Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico 
das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos 
em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de colabora-
ção e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999,  resolve:

Art. 1º - EXCLUIR da COMISSÃO DE SELEÇÃO -  Portaria nº 740, de 24 de 
fevereiro de 2023, o respectivo membro abaixo relacionado, a contar de 10 de abril de 
2023:

Membro Permanente:

Presidente:
Silvana Gonçalves Wagner Russi – Matrícula nº 801901

Art. 2º -   INCLUIR na COMISSÃO DE SELEÇÃO -  Portaria nº 740, de 24 de 
fevereiro de 2023, o respectivo membro abaixo relacionado, a contar de 10 de abril de 
2023:

Membro Permanente:

Presidente:
Fernanda Melo Barbieri– Matrícula nº 1763401



Itajaí, 05 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1318/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-

ciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 350/2023, da Secretaria 

Municipal de Saúde e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, 

nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, EMERSON 

LUIZ PEREIRA, matrícula nº 2539601, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 

EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 40 (quarenta) horas semanais, da SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 10 de abril de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1319/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-

so VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR FLAVIANA DA SILVA 

CORREA, matrícula nº 1770803, ocupante do cargo de provimento em comissão de 

Assessor II, para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de provimento 

em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do 

respectivo cargo, de 10 de abril de 2023 a 29 de abril de 2023, em substituição ao 

servidor Rosemir Isaltino Sardo, matrícula nº 1996304, que está em férias.                  

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1320/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 672/2023, da Secretaria Muni-

cipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 

termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LILIAN KELLI 

DE SOUZA, matrícula nº 2054905, do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 

40 (quarenta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 

contar de 11 de abril de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1321/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da portaria 

nº 2322, de 05 de agosto de 2022, que cedeu a servidora MARGARETE RAMOS 

GABRIEL, matrícula nº 738502, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 

em Atividades Administrativas, para o Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - 

Juízo da 16ª Zona Eleitoral de Itajaí, a contar de 17 de abril de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N° 1326/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora MARINES VENTURA, matrí-
cula nº 796908, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de 
DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, do E.B. José Medeiros 
Vieira, percebendo a gratificação correspondente.

 Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1330/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JACQUELINE GONCAL-
VES TEIXEIRA, matrícula nº 1454906, da Função de Confiança de DIRETOR DE 
UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Omar Luis Macag-
nan, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 12 de abril de 
2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1332/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-

ZAR à servidora ELIANE DA CUNHA, matrícula nº 2579201, ocupante do cargo de 

provimento em comissão de GERENTE DE FROTA, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, portadora da CNH nº 03252872807, categoria AB, a 

dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 

data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo 

em epígrafe.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1333/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 

publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 

conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-

ZAR o servidor JACI SIMÃO BOING, matrícula nº 2085901, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

portador da CNH nº 02567418803, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 

oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 20 de agosto de 2023, 

ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1334/2023

           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 

atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-

cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 

à C.I. nº 168/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 

CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 

Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora CLARISSA FREI-

TAS CUNDA LEÃO, matrícula nº 2215201, ocupante do cargo de provimento efetivo 

de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 

03 de abril de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas









PORTARIA N.º 1350/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETIFI-
CAR a Portaria nº 2374, de 11 de agosto de 2009, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 760, de 19 de agosto de 2009, que concedeu Licença Prêmio à servidora 
ROSANGELA MARIA CABRAL, matrícula nº 731901, onde se lê: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2003/2008”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2002/2007”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1352/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-
FICAR a Portaria nº 0724, de 24 de março de 2014, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 1323, de 26 de março de 2014, que concedeu Licença Prêmio à servidora 
ROSANGELA MARIA CABRAL, matrícula nº 731901, onde se lê: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2008/2013”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2007/2012”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1353/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-
FICAR a Portaria nº 1228, de 03 de março de 2017, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 1704, de 15 de março de 2017, que concedeu Licença Prêmio à servidora 
ESTELA RIBEIRO ADORNO CARDOS, matrícula nº 694119, onde se lê: “referente 
ao QUINQUÊNIO 2012/2017”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1354/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2657, de 21 de outubro de 2009, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 783, de 28 de outubro de 2009, que concedeu Licença Prêmio 
à servidora FABIOLA APARECIDA DA COSTA, matrícula nº 614203, onde se lê: 
“referente ao QUINQUÊNIO 2002/2007”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 
2001/2006”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1355/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-
FICAR a Portaria nº 1064, de 26 de abril de 2012, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 1097, de 27 de abril de 2012, que concedeu Licença Prêmio à servidora 
FABIOLA APARECIDA DA COSTA, matrícula nº 614203, onde se lê: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2007/2012”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2006/2011”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1356/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-

da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETI-
FICAR a Portaria nº 2896, de 09 de junho de 2017, Publicada no Jornal do Município 
– Edição nº 1752, de 21 de junho de 2017, que concedeu Licença Prêmio à servidora 
FABIOLA APARECIDA DA COSTA, matrícula nº 614203, onde se lê: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016”.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1357/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora TEREZINHA APARECIDA MULLER, matrícula 
nº 665820, ocupante do cargo de provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1358/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PAULO RENATO DA SILVA TEIXEIRA, 
matrícula nº 2079701, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2023,  considerando o período aquisitivo de 06 de junho de 2016 a 12 de janeiro 
de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1359/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora HELENA MARIA RESCAROLLI PEREIRA, 
matrícula nº 1778203, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo de 09 de 
fevereiro de 2016 a 14 de setembro de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, 
de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1360/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora JULIANA DA SILVA, matrícula nº 
2049001, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando o período aquisitivo de 03 de setembro de 
2015 a 10 de abril de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1361/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora DAIANE BEATRIS MATIAS, matrícula nº 
1493801, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1362/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ANDREZA CRISTINA DA SILVA, matrícula nº 
2036601, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1363/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora RAFAELA PAULO PEREIRA, matrícula 
nº 2029101, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 

ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1364/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora REGIANE DE OLIVEIRA NARDELO, matrícula 
nº 1905504, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1365/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora TELMA PEREIRA, matrícula nº 1139301, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 
a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1366/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora THAYSE PAULA DE SOUZA CABRAL CORREIA, 
matrícula nº 632901, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1367/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARILENE DA ROCHA FORTE RIBEIRO, 
matrícula nº 1423417, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1368/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ALESSANDRA RAMOS, matrícula nº 1232402, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 
(três) meses, de 01 de junho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1370/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR AMANDA SCHMIDT, 
matrícula nº 2114903, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor II, 
para interina e cumulativamente, responder pelo cargo de provimento em comissão 
de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, podendo praticar todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, 
de 12 de abril de 2023 a 18 de maio de 2023, em substituição à servidora Rafaela 
Aparecida Marcal, matrícula nº 2115606, que está em licença saúde.                  

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1372/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe a Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolve:

Art. 1º - EXCLUIR da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES, fazendo cessar a 
portaria nº 288, de 25 de janeiro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição 
nº 2634, de 25 de janeiro de 2023, no que concerne a servidora Iva Nazilda Furtado 
dos Santos, matrícula nº 390911, a contar de 12 de abril de 2023.

Art. 2º -  INCLUIR na COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES, portaria nº 3373, 
de 12 de novembro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2471, de 
12 de novembro de 2021, como Membro, a servidora Tayná Martins Marcos, matrícu-
la nº 2363202, a contar de 12 de abril de 2023.

Itajaí, 12 de abril de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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ATA 100 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITE DE INVESTIMENTOS 

DO RPPS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 

No dia 30 do mês de março de dois mil e vinte e três, em cumprimento ao que 

determina a Lei Complementar nº 353/2019, reuniram-se os servidores membros 

do Comitê, Sr. Jean Polidoro, Sr. Marcelo Pereira da Silva e o Sr. Elton José 

Blageski Júnior. A reunião foi convocada para tratar do relatório de investimentos 

do mês de fevereiro de 2023 e demais assuntos:  

 

1º Assunto: Cenário Macroeconômico: No cenário Nacional, No dia 01/02/23 

o Banco Central (BCB) decidiu manter, de forma unânime, a taxa Selic em 

13,75% a.a., permanecendo no patamar mais elevado desde dezembro de 2016. 

Apesar da manutenção, o comunicado enfatiza que seguirá vigilante, avaliando 

se a estratégia de manutenção da taxa básica de juros por período 

suficientemente prolongado será capaz de garantir a convergência da inflação 

no horizonte relevante, o qual engloba os anos de 2023 e, em grau maior, de 

2024. A ata da última reunião do Comitê de Política Monetária reforçou o tom 

duro para os juros e destacou o aumento da preocupação do Banco Central com 

a piora das expectativas de inflação de prazos mais longos e atribuiu essa 

deterioração aos gastos do governo, à discussão sobre o regime de metas e ao 

receio de o BC não agir para conter a alta de preços. Ao mesmo tempo, a ata 

mostrou que o Copom vê como positivas medidas anunciadas pelo Ministério da 

Fazenda para melhorar a arrecadação, como a volta da tributação dos 

combustíveis e o adiamento da correção da tabela do imposto de renda, e a 

atividade econômica mais fraca, que podem ajudar a controlar a inflação. Em 

entrevista à TV aberta, o presidente Lula teceu duras críticas ao Banco Central 

e à condução da política monetária. Segundo ele, as metas para a inflação são 

regra. Para o presidente, é preciso que o Banco Central persiga uma inflação 

"padrão Brasil" e não "padrão europeu". Além disso, mais uma vez ele fez críticas 

à Independência do Banco Central, afirmando que ao término do mandato de 
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Roberto Campos Neto pretende reavaliar a lei. O presidente da Câmara dos 

Deputados, Arthur Lira (PP-AL), se posicionou publicamente contra a derrubada 

da lei de autonomia do Banco Central, que vem sendo muito atacada por 

membros do alto escalão do governo. A fala veio logo depois que o presidente 

do Senado, Rodrigo Pacheco, também declarou que a legislação seria um 

avanço que afasta critérios políticos de uma instituição fundamental para a 

economia brasileira. Já o presidente Lula, que atacou a decisão da autoridade 

monetária de manter os juros em 13,75%, tem contribuído para o pessimismo do 

mercado que já esperava uma certa deterioração do cenário macroeconômico 

devido à política fiscal expansionista. Em entrevista, o presidente do Banco 

Central, Roberto Campos Neto, afirmou que a meta de inflação não é um 

instrumento de política, reforçando que a mudança desse parâmetro sem que 

haja uma ancoragem do índice de preços fará com que o cenário de expectativas 

se deteriore ainda mais, uma vez que os investidores incorporarão um prêmio de 

risco à nova meta. O presidente Lula confirmou o aumento do salário-mínimo de 

R$ 1.302 para R$ 1.320 a partir de maio de 2023. Além disso, para evitar que o 

Imposto de Renda (IR) alcance um número maior de trabalhadores, a isenção 

alcançará o equivalente a dois salários-mínimos (R$ 2.640) a partir de 2024. 

Essas medidas geram impacto fiscal de aproximadamente R$ 7 bi e R$ 30 bi, 

respectivamente. O primeiro encontro do Conselho Monetário Nacional (CMN) 

no novo governo Lula durou apenas 28 minutos e serviu apenas para aprovar o 

balanço do Banco Central. Não houve discussões sobre as metas de inflação, 

mesmo diante das recentes críticas feitas pelo próprio presidente e outros 

membros do primeiro escalão do governo. No cronograma habitual do CMN, o 

tema das metas é discutido nas reuniões de junho, mas o assunto pode ser 

colocado em discussão mais cedo, desde que seja pautado por um dos 

integrantes do colegiado. Em janeiro, o IPCA registrou alta de 0,53%, resultado 

abaixo do esperado pelo mercado e que representa uma desaceleração em 

relação à inflação de dezembro (0,62%). Os principais impactos vieram dos 

grupos de alimentos e bebidas e de transportes, este último impulsionado pelo 

aumento no preço dos combustíveis. No mês de janeiro, a arrecadação federal 

foi de R$ 251,7 bilhões, crescimento real de 1,1% a/a, em linha com a mediana 
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das expectativas do mercado. Também foi o maior valor já registrado para meses 

de janeiro desde o início da série histórica, em 1995, ou seja, em 29 anos. No 

cenário Internacional, o FMI revisou a sua projeção de crescimento da economia 

mundial em 2023, de 2,7% para 2,9%. Ainda assim, a previsão é menor do que 

o número obtido em 2022, de 3,4%. A melhora destas expectativas se deve aos 

resultados positivos da economia dos EUA, a uma boa adaptação da Europa à 

crise energética e, principalmente, à rápida recuperação da economia chinesa 

após a redução das restrições de mobilidade. Na EUROPA, a taxa de 

desemprego ficou estável em 6,6% em dezembro ante novembro, um pouco 

acima do consenso que esperava por uma redução para 6,5%. Assim, o 

indicador se manteve em seu recorde de baixa da série histórica, O Banco 

Central Europeu (BCE) elevou sua taxa básica de juros em 0,50 p.p., já indicando 

que terá que continuar subindo os juros de forma significativa e a um ritmo 

constante. Com a decisão, a taxa de empréstimos, a taxa de refinanciamento e 

a taxa de depósito ficaram, respetivamente, em 3,25%, 3,0% e 2,5%, os maiores 

níveis desde 2008. Em relação aos EUA, no primeiro dia do mês de fevereiro, o 

banco central norte-americano (Fed), decidiu, de forma unânime, elevara taxa 

básica de juros em 25 pontos-base, reduzindo mais uma vez o ritmo de aperto 

monetário em relação a reunião anterior(dez/22), na qual o Fed deu 50 pontos-

base de aumento.  e 

 

 
2° Assunto: Evolução da execução do orçamento do RPPS: Até a data da 

reunião do Comitê de Investimentos, não recebemos os dados da Evolução da 

execução do orçamento do RPPS da contabilidade.  

 

3º Assunto - Dados Atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos: 

No tocante ao resultado o relatório referente à rentabilidade dos investimentos 

do Instituto de Previdência apresentou um total geral de recursos até a data de 

28 de fevereiro de 2023 de R$ 1.194.865.389,88, que estão alocados em: Contas 

Correntes R$ 10.002.400,70; Títulos Públicos R$ 718.763.725,02; Ativos de 
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Renda Fixa R$ 141.175.292,70; Fundos de Renda Fixa R$ 125.642.292,70; 

Fundos de Renda Variável R$ 97.317.108,41; Fundos Multimercados R$ 

17.958.304,43 e Fundos Investimento no Exterior R$ 84.006.265,92. Em relação 

à rentabilidade a carteira do IPI atingiu o percentual no mês de fevereiro de 

0,19%, enquanto a meta atuarial ficou em 1,26%. 

 

4° Assunto: Propostas de investimentos e respectivas análises técnicas: O 

Gestor de Recursos debateu com os demais conselheiros como vem se 

comportando o mercado. Assim, diante da análise dos cenários econômicos 

Nacional e Internacional e do relatório de investimentos emitidos pela Gestão, o 

Comitê ciente desses aspectos destaca como alinhada as movimentações 

realizadas na carteira de investimentos. 

 

5° Assunto: Credenciamento de Instituição Financeira: O Gestor de recursos 

trouxe para deliberação os credenciamentos das seguintes instituições: Vinci 

Capital Gestora de Recursos Ltda, CNPJ nº 11.079.478/0001-75 e Magna 

Agente Autônomo de Investimento S/S Ltda, CNPJ nº 13.426.885/0001-37. 

Conferidas as documentações juntadas pela Diretoria de Investimentos, o 

Comitê emite os Atestados de Credenciamento. 

  

Considerações Finais: Os pronunciamentos feitos pelo Comitê buscam 

contribuir para o resultado da gestão dos recursos de maneira propositiva, nos 

aspectos de rentabilidade, risco e liquidez. Apesar de entender que o mercado é 

sazonal, a presente avaliação tem como parâmetro a superação ou a igualdade 

da rentabilidade da carteira do Instituto com a Meta Atuarial sua aderência à 

Política de Investimentos de 2023, a versão a riscos e o atendimento às 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional. Nada mais a tratar foi lida, 

discutida e assinada pelos presentes.   

         

 

  

 

 

 
ELTON JOSÉ BLAGESKI JÚNIOR 

Membro do Comitê de Investimentos 

 
MARCELO PEREIRA DA SILVA 

Secretário do Comitê de Investimentos 

 
JEAN POLIDORO 

Presidente do Comitê de Investimentos 



 

 

 



 



ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.897, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.477, 
de 12 de abril de 2023 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 27256/2023-e e nº 93747/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
76.212.552,47 (setenta e seis milhões, duzentos e doze mil, quinhentos e cinqüenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisições de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.300192/636
Valor: R$ 24.056.356,50

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.300192/637
Valor: R$ 2.500.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 1.2 – Projetos e Obras – Via Expressa Portuária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20008/638

Valor: R$ 8.545.633,64

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20005/639
Valor: R$ 36.110.562,33

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20005/640
Valor: R$ 5.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 
76.212.552,47 (setenta e seis milhões, duzentos e doze mil, quinhentos e cinqüenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos), será coberto com recurso proveniente do supe-
ravit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de abril de 2023

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.898, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, §1°, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 93771/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 170.500,00 
(cento e setenta mil e quinhentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à concessão de Sub-
venção Social, destinada a atender a Associação São Lourenço:

Órgão: 11000 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 11011 – Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.259 – Manutenção da Proteção Social Especial
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/454
Valor: R$ 170.500,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de 170.500,00 (cento e setenta mil e 
quinhentos reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arre-
cadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de abril de 2023                                                                                          
. 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



LEI Nº 7.477, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO E HABITAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar até a importância de R$ 76.212.552,47 (setenta e seis milhões, duzentos e 
doze mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e sete centavos), destinado 
a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao orçamento municipal 
vigente:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisições de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.300192/636
Valor: R$ 24.056.356,50

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.300192/637
Valor: R$ 2.500.000,00

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 1.2 – Projetos e Obras – Via Expressa Portuária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20008/638
Valor: R$ 8.545.633,64

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20005/639
Valor: R$ 36.110.562,33

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.314 – Operacionalização e Manutenção da Infraestrutura Viária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20005/640
Valor: R$ 5.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 
76.212.552,47 (setenta e seis milhões, duzentos e doze mil, quinhentos e cinqüenta 
e dois reais e quarenta e sete centavos), será coberto com recurso proveniente do supe-
ravit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de abril de 2023

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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EDITAL Nº 016/2023 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
007/2017 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo 
Edital 007/2017. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 007/2017, homologado pelo DECRETO Nº 11.056, de 15 
de setembro de 2017, publicado no Jornal do Município, Edição Extra nº 1801 de 20/09/2017, 
conforme a classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no 
item 1.1 para que se apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. 
Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e 
horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 
 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga e entrega de documentos os candidatos 
classificados relacionados abaixo:  

 
 

Cargo Class Nome do Candidato 

 
 
 
 

2   CRONOGRAMA DE ENTREGA DE DOCUMENTO  

 

2.1. O candidato convocado deve comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, 
Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA E 
ENTREGA DE DOCUMENTO: 
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CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

DATA ÁREA DE ATUAÇÃO HORÁRIO 
 
11/04/2023 

  
14h 

3        DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2  O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e 

entrega de documentos perderá o direito a vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br 

no link do CIDADÃO//Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

3.4 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma digital: 

Documentos pessoais:

1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 

Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

2. Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura de 

conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

4. Documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima de 18 

(dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Documento do CPF, quando não houver no RG; 
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6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de Trabalho 

digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, selecionar 

somente todos os dados pessoais e salvar em PDF; 

7. Número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado o mesmo da consulta da 

qualificação cadastral do E-social. 

8. Comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em nome de 

terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em cartório. 

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de que 

tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 

10. Título de eleitor (Frente e verso); 

11. Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 

12. Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Frente e verso); 

13. Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for 

condição para exercício do cargo professor de educação física; 

14. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.: 

Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

 Documentos dos familiares:

1. Certidão de Casamento ou declaração de união estável (quando aplicável); 

2. Carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a) (quando aplicável); 

3. CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG (quando 

aplicável); 

4. Carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (quando aplicável); 

5. CPF dos filhos, quando não houver no RG (quando aplicável); 

6. Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos (quando aplicável); 

 

Certidões:
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1. Certidão de quitação da justiça eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

2. Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

3. Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL E-SAJ E EPROC onde tenha 

residido nos últimos 3 (três) anos. A certidão e-SAJ só é válida desde que apresentada com e-PROC.  

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 

Comarca: conforme comprovante de residência. TIPO: certidão criminal 

E-SAJ  https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

EPROC  https://certeproc1g.tjsc.jus.br/ 

4.  Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) para professores de Educação Física);

 

Declarações:

1. Anexo G  Declaração de acúmulo de cargos, empregos, funções e proventos; 

2. Anexo H  Declaração de ausência de penalidades; 

3. Anexo I1 ou Anexo I2  Declaração de bens e rendas, ônus reais e obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada)  pessoa física  do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e 

das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda ou 

não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 

 

Do envio da documentação:

1. A documentação será enviada de forma online através do link: 

https://itajai.aprova.com.br/home; 

2. O candidato devera criar um login e senha no site e fazer o acesso; 
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3.   

4. Iniciar o processo de inserção da documentação conforme as orientações. 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico 

pré-admissional  com os cargos 

especificados a seguir; 

 

- Para os cargos de Técnico em Atividades Administrativas Educacionais são necessários 

os seguintes exames: 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P 

g) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE  

 

Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de Itajaí, 

deverão retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação  Departamento 

de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o requerimento para agendamento para os 

exames pré-

requerimento para abertura de conta corrente no Banco Bradesco especificado 

corrente). 

3.5    Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 007/2017 e da 

Lei 2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6    Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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   Itajaí, 10 de abril de 2023.  

 

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________________________________________ 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855  Ressacada  Itajaí/SC 
  Fone/fax: 47 3249-3304  

dgp@itajai.sc.gov.br 
www.itajai.sc.gov.br 

 
 
 

 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  

               EDITAL Nº 017/2023 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N° 005/2017 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo 
Edital 005/2017. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 005/2017, homologado pelo DECRETO Nº 11.077, de 17 
de outubro de 2017, publicado no Jornal do Município, Edição nº 1812 de 18/10/2017, conforme 
a classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para 
que se apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e horários 
descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

 
1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 
 

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA  40 Horas 

Cargo Class Nome do Candidato 
Instrutor de Informática  40 Horas 020 Marcos José Oliveira Silva 
Instrutor de Informática  40 Horas 021 Silvio Romariz dos Santos 
Instrutor de Informática  40 Horas 022 Alessandro Carvalho Back Netto 

 
 

2   CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  

 

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer no auditório do piso superior da Secretaria  
Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, 
Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 
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CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 
 

DATA 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
 

Horário 
18/04/2023 

 Instrutor de Informática  40 Horas 
 

15:00 

 

3       DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2  O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e 

entrega de documentos perderá o direito a vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br 

no link do CIDADÃO//Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

3.4  São documentos necessários a serem apresentados para todos os cargos no ato da 

entrega de documentos, CUJA DATA SERÁ INFORMADA NA ESCOLHA DE VAGA, 

conforme cronograma acima: 

Documentos pessoais:

1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 

Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

2. 02 Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura de 

conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

4. 02 Cópias do documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade 

mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Cópia do CPF, quando não houver no RG; 
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6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de Trabalho 

digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, selecionar 

somente todos os dados pessoais e salvar em PDF; 

7. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado o 

mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social. 

8. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em 

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em cartório. 

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de que 

tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 

10. 01 cópia do Título de Eleitor (Frente e verso); 

11. 01 cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 

12. 02 cópias do comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Frente e verso) e o original; 

13. 01 cópia do comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 

for condição para exercício do cargo professor de educação física; 

14. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.: 

Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

 Documentos dos familiares:

2. Cópia da Certidão de Casamento ou declaração de união estável (quando 

aplicável); 

3. Cópia da Carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a) (quando 

aplicável); 

4. Cópia do CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG (quando 

aplicável); 

5. Cópia da Carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (quando aplicável); 

6. Cópia do CPF dos filhos, quando não houver no RG (quando aplicável); 

7. Cópia de Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos (quando aplicável); 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  

 

Certidões:

Certidão de quitação da justiça eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL E-SAJ E EPROC onde tenha residido 

nos últimos 3 (três) anos. A certidão e-SAJ só é válida desde que apresentada com e-PROC.  

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 

Comarca: conforme comprovante de residência. TIPO: certidão criminal 

E-SAJ  https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

EPROC  https://certeproc1g.tjsc.jus.br/ 

 Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) para professores de Educação Física);

 

Declarações:

1. Anexo G  Declaração de acúmulo de cargos, empregos, funções e proventos; 

2. Anexo H  Declaração de ausência de penalidades; 

3. Anexo I1 ou Anexo I2  Declaração de bens e rendas, ônus reais e obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada)  pessoa física  do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e 

das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda ou 

não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 
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Diretoria de Gestão de Pessoas  

 

3.4.1 Para o cargo de Instrutor de Informática, são necessários os seguintes exames: 

para realização do exame médico pré-admissional: 

 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE; 

 

 

Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de 

Itajaí, deverão retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação  

Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o requerimento para 

agendamento para os exames pré-admissional, especificado no item 3.4, deste 

edital, bem como o requerimento para abertura de conta corrente no Banco 

Bradesco especificado no item 3.4 (para aqueles que ainda não possuem conta 

corrente). 

 

3.5    Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 005/2017 e da 

Lei 2960/95, decairá dos seus direitos. 

 

3.6    Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 10 de abril de 2023.  

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 









ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo:  14462-22-EMPRESAS-IMU

Notificado:  Ação social São Vicente

CNPJ/CPF:   76.702.547/0001-09

Matéria:  Pedido de Imunidade de IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 

134719/2023 que RECONHECE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 

improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.

A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 

Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 

Município.

Itajaí, 11 de abril de 2023.

Rodrigo Takayama Matsumoto

Auditor Fiscal Municipal

Matrícula 2345201

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

Protocolo:  0370004/2023

Notificado:  CENTRO ESPIRITA JESUS NAZARENO

CNPJ/CPF:   83.531.756/0001-94

Matéria:  Pedido de Imunidade de IPTU

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa nº 

134596/2023 que RECONHECE o pedido. A publicação ocorre por terem resultado 

improfícuas todas as tentativas de notificação por via postal.

A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na 

Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste 

Município.

Itajaí, 11 de abril de 2023.

Rodrigo Takayama Matsumoto

Auditor Fiscal Municipal

Matrícula 2345201











ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DO SEMASA



EXTRATO DE ADITIVO 
Processo Administrativo Nº 2021-SAN-069668

Aditivo nº 001 ao Contrato nº 037/2022 – CC 002/2022

Contratada: ALT INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 18.976.492/0001-10. 
Sócio Administrador: Antônio Carlos da Maia – CPF n° 005.409.479-89. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO, MONTAGEM, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 14 (QUATORZE) BEBEDOUROS DE 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, EM AMBIENTE EXTERNO, PARA 
HUMANOS E ANIMAIS DOMÉSTICOS, PRODUZIDOS EM AÇO GALVANIZA-
DO A FOGO, OU AÇO INOXIDÁVEL 304.  O contrato terá o seu valor ACRES-
CIDO em R$ 46.609,98 (quarenta e seis mil, seiscentos e nove reais e noventa e oito 
centavos), o que representa 23,71% (vinte e três virgula setenta e um por cento) do 
valor total do contrato, atendendo, assim, os termos do art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 10/04/2023.

Itajaí/SC, 10 de abril de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

EXTRATO DE ADITIVO 
Processo Administrativo Nº 2022-SUP-077190

Aditivo nº 002 ao Contrato nº 004/2023 – PE 060/2022

Contratada: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI. CNPJ: 00.851.016/0001-08. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio 
às atividades administrativas, de Servente, Copeira, Office Boy (com motocicleta), 
Recepcionista, Garagista com habilitação (manobrista) e Motorista, com o forneci-
mento de pessoal e veículo motocicleta, a serem executados de forma continua, no 
âmbito das unidades administrativas do SEMASA. Aditivo de repactuação do contrato 
n° 004/2023 em razão da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) sob o n° SC000077/2023, vigente de 1° de janeiro a 
31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 56.289,36 (cinquenta e seis mil, duzentos e 
oitenta e nove reais e trinta e seis centavos). 
Data da assinatura: 10/04/2023.

Itajaí/SC, 10 de abril de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/23 - OBJETO: Contratação de empresa para 
manutenção da pavimentação asfáltica da Área Pública Primária da Superintendência 
do Porto de Itajaí/SC, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra, tudo em conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e 
descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os inte-
ressados poderão ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: 
https://www.portoitajai.com.br/licitacoes. SESSÃO DE ABERTURA: 27/04/2023, 
às 14h00min na Superintendência do Porto de Itajaí. CODIGO DE REGISTRO 
TCE-SC: EDFF61A5F403BE3A0357477F94491CFFB6ACAE5F
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 006/23 ao CONTRATO Nº 010/19. CONTRATADA: ENERGY 
CITY LTDA ME. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 010/19 referente ao Pregão 
Presencial nº 001/19, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 06/04/2023 e 

encerrando-se em 05/04/2024.. VALOR: Valor total anual de R$ 216.401,40 (duzentos 
e dezesseis mil quatrocentos e um reais e quarenta centavos).DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: nº “557”3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ. DATA DA 
ASSINATURA: 03/04/2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
PORTARIA Nº 010 DE 10 DE ABRIL DE 2023
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, ELIANE RAZERA para responder interinamente na função pública 
de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE OPERACOES LOGISTICAS 
desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar do dia 10 de abril 2023, 
durante o afastamento do titular.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 10 de abril de 2023.
Fabio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 011 DE 10 DE ABRIL DE 2023
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de 
dezembro de 2019, CARLOS ALEXANDRE PEREIRA para responder interinamente 
na função pública de provimento em comissão de COORDENADOR DE OPERACO-
ES E INTELIGENCIA DA FISCALIZACAO desta Superintendência, pelo prazo de 
20 (vinte) dias a contar do dia 10 de abril 2023, durante o afastamento do titular.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 10 de abril de 2023.

Fabio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 012 DE 12 DE ABRIL DE 2023
DESIGNAR EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA EXERCÍCIO INTE-
RINO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA  

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 42º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, LUCIANO MARTINS MACHADO empregado público ocupante do 
cargo efetivo de guarda portuário, para exercer interinamente a função de confiança de 
CHEFE DE EQUIPE DE RONDA PORTUÁRIA desta Superintendência, pelo prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar de 14 de abril de 2023.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.
Itajaí, 12 de abril de 2023.

Fabio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí



ATOS DA SEC. GOVERNO

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 44355/2023-e

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas, na 
sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nome-
ados pela portaria nº 0740/2023 e 1280/2023, para avaliar os documentos faltantes 
descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico 
da SEDAC sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC SIPE Nº 
44355-2023-e, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, NA 
MODALIDADE JUDÔ,  PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 
DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) 
A 17(DEZESSETE) ANOS, 11(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, PARA 
240 (DUZENTAS E QUARENTA) VAGAS, no período de 09 (nove) meses. Foi 
solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA – 
APAJUDAN (SKD JUDÔ) as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano 
de Trabalho: itens: 3.6 – Ações/Metas/Indicadores - readequar os locais da meta 4; 
Item 5 Cronograma de reembolso - refazer os cálculos; Item 6 – Plano de Aplicação 
dos Recursos – Alterar quantitativo relativo a uniformes e kimonos item 3/3.1 e 3.2, o 
plano de trabalho ainda deve ser reestruturado conforme determinado pela Instrução 
Normativa, e na habilitação apresentar os seguintes documentos:  Item 3.2.1 – inciso 
VIII – apresentar experiência prévia acompanhada de fotos e relatório; Item 3.2.4 – 
inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos funcionários, 
em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato; Item 3.2.4. – inciso III 
– Apresentar declaração de Capacidade Técnica e Operacional acompanhada de fotos 
e relatório. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cinco) dias 
corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme edital. A 
entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA – APAJUDAN 
(SKD JUDÔ) irá apresentar o documento de habilitação solicitado no item 3.2.4 inci-
so II dentro do prazo estipulado, e a mesma entregou os outros documentos faltantes 
dentro do prazo estipulado e o Plano de Trabalho está retificado conforme orientação 
dos Membros Técnicos da Comissão (SEDAC), estando estes anexados ao processo. 
O valor global proposto pela entidade para o SERVIÇO DE PRÁTICA ESPORTIVA, 
NA MODALIDADE JUDÔ, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUA-
ÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) 
A 17(DEZESSETE) ANOS, 11(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS, 
RESIDENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ, PARA 
240 (DUZENTAS E QUARENTA) VAGAS, no período de 09 (nove) meses é de R$ 
252.079,20 (duzentos e cinquenta e dois mil, setenta e nove reais e vinte centavos), 
ficando este valor menor do que a proposta inicial apresentada pela entidade de R$ 
287.749,20 (duzentos e oitenta e sete mil setecentos e quarenta e nove reais e vinte 
centavos), conforme informado no parecer técnico, devido as alterações e readequa-
ções no  plano de trabalho, a entidade concedeu um desconto de R$ 35.670,00 (trinta 
e cinco mil seiscentos e setenta reais) razão desta diferença de R$ 287.749,20 para R$ 
252.079,20 (duzentos e cinquenta e dois mil, setenta e nove reais e vinte centavos). 
Com base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 014/2023/SEDAC, 
declaramos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DE JUDÔ E DANÇA – APAJUDAN (SKD JUDÔ). Nada mais havendo 
a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presen-
tes.

Fernanda Melo Barbieri     
PRESIDENTE 

Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 
Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                                
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Nádia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 44282/2023-e

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três as quinze horas, na sala 
de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, nomeados 
pela portaria nº 0740/2023, para avaliar os documentos faltantes descritos na 2ª Ata de 
Reunião do Edital em epígrafe e avaliar o Parecer Técnico da SEDAC sobre o EDI-
TAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC SIPE Nº 44282-2023-e, cujo objeto 
consiste no SERVIÇO DE ABORDAGEM MULTISSENSORIAL PARA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, UTI-
LIZANDO COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS AS PRÁTICAS CIRCEN-
SES E O MUNDO DIGITAL, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17(DEZESSETE) 
ANOS, 11(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – PARA 60 (SESSENTA) 
VAGAS, pelo período de 09 (nove) meses, durante o exercício de abril a dezembro de 
2023.Foi solicitado à entidade LAR FABIANO DE CRISTO/CASA DE RODOLPHO 
BOSCO as seguintes exigências de adequações/alterações no Plano de Trabalho: Item 
4 – Metodologia: explicar o quantitativo de vagas por período; Item 5 - Recursos 
Humanos -  “apoio ao coordenador” qual seria o cargo; Item 10 – Plano de Aplicação 
de Recursos – Apresentar os encargos do coordenador; Item 8 – Recursos Financeiros 
– subitem 5.2 – “insumos de manutenção” descrever quais são; Página 8 – expli-
car o que é módulos formativos, Item 11 – cronograma de desembolso - refazer o 
cronograma; a Comissão ainda indica que os custos indiretos não estão em conformi-
dade com os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG e devem ser corrigidos. O 
plano de trabalho ainda deve ser reestruturado conforme determinado pela Instrução 
Normativa, e na habilitação apresentar os seguintes documentos:  Item 3.2.1 – inciso 
IV – atualizar a relação nominal dos dirigentes, corrigindo os endereços e número do 
documento; Item 3.2.1 – inciso V – apresentar comprovante de endereço da entidade; 
Item 3.2.2 – inciso VIII – apresentar alvará sanitário; Item 3.2.3 – inciso I – apresentar 
declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7. da CF da filial; 
Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) inerente aos fun-
cionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da execução do contrato, 
Item 3.2.4 – inciso III – apresentar declaração de capacidade técnica e operacional 
acompanhado de relatório e fotos da filial; Item 3.2.4 – inciso IV – apresentar o ates-
tado de capacidade técnica. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, 
conforme edital. A entidade LAR FABIANO DE CRISTO/CASA DE RODOLPHO 
BOSCO irá apresentar o documento de habilitação solicitado no item 3.2.4 inciso II 
dentro do prazo estipulado, a mesma entregou os outros documentos dentro do prazo 
estipulado, os custos indiretos forram alterados e estão dentro do estabelecido pela IN 
049/2018/CGM/SEPOG e o Plano de Trabalho está retificado conforme orientação 
da Comissão Técnica da SEDAC, estando estes anexados ao processo. O valor global 
proposto pela entidade para o SERVIÇO DE ABORDAGEM MULTISSENSORIAL 
PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, UTILIZANDO COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS AS PRÁ-
TICAS CIRCENSES E O MUNDO DIGITAL, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 
17(DEZESSETE) ANOS, 11(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – PARA 
60 (SESSENTA) VAGAS, pelo período de 09 (nove) meses, durante o exercício de 
abril a dezembro de 2023 é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Com base 
nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 013/2023/SEDAC, declara-
mos VENCEDORA do presente certame a entidade LAR FABIANO DE CRISTO/
CASA DE RODOLPHO BOSCO. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção 
lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Silvana Gonçalves Wagner Russi    
PRESIDENTE 

Eveliz Comin 
MEMBRO DA COMISSÃO

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO
 

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                              
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Nádia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDAC –PRO-
CESSO SIPE Nº 44240-2023-e

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três as treze horas e trinta 



minutos, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de 
Seleção, nomeados pela portaria nº 0740/2023 e 1280/2023 para comunicar o resul-
tado da análise e verificação da viabilidade técnica do plano de trabalho, feita pelos 
membros técnicos da SEDAC que fazem parte da Comissão de Seleção, conforme 
item 3.1.2.7 do edital e posterior abertura do envelope de habilitação do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SIPE Nº44240-2023-e/SEDAC, cujo objeto consiste na 
seleção de propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colabo-
ração, tendo por objeto o SERVIÇO DE ABORDAGEM MULTISSENSORIAL 
PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE, COM BAIXA ACUIDADE VISUAL E/OU 
CEGUEIRA, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, UTILIZANDO 
COMO INSTRUMENTOS PEDAGÓGICOS AS PRÁTICAS CIRCENSES E O 
MUNDO DIGITAL, FAIXA ETÁRIA DE 06 (SEIS) A 17(DEZESSETE) ANOS, 
11(ONZE) MESES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS – PARA 30 (TRINTA) VAGAS, 
pelo período de 09 (nove) meses, durante o exercício de abril a dezembro de 2023. 
Está Participando do presente chamamento público, protocolando seus envelopes, 
a entidade ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAÍ E REGIÃO. 
Dando sequência aos trabalhos suspensos até a data de hoje, para que os membros 
técnicos da SEDAC, que fazem parte da Comissão de Seleção, analisassem o Plano de 
Trabalho, após análise e verificação, foram exigidas as seguintes adequações/altera-
ções, nos itens: Item 3.4 – Metodologia – explicar/detalhar melhor a execução das ati-
vidades, como exemplo, horário e quantidade de alunos em cada turma, explicar quais 
atividades acontecerão no primeiro mês e especificar o cardápio bem como o seu 
custo para identificação na somatória dos custos indiretos; apresentar as cedências dos 
espaços onde serão realizadas as atividades; item 3.5 - Recursos Humanos – demons-
trar a forma de contratação do coordenador do projeto e apresentar os três orçamentos 
conforme solicitado no edital/TR; item 3.7 – resultados – acrescentar na tabela os 
custos de cada item justificando-os; Item 5 – cronograma – recalcular o cronograma 
das parcelas; Item 6 – plano de aplicação – corrigir o  percentual de férias para 1/9 
avos; a Comissão ainda indica que os custos indiretos deverão ser revistos conforme 
os permitidos pela IN 049/2018/CGM/SEPOG. O plano de trabalho ainda deve ser re-
estruturado conforme determinado pela Instrução Normativa. A entidade possui conta 
corrente específica para o termo de colaboração, conforme item 3.2.1.3 do edital e IN 
049/2018/CGM/SEPOG, e conforme critério de julgamento do anexo A do edital a 
comissão atribuiu a nota 30 ao plano de trabalho apresentado. A comissão solicita que 
seja enviado por e-mail para elton@itajai.sc.gov.br para fins de controle da gestora/
administradora da parceria e encaminhamento ao TCE e também protocolado fisica-
mente na SEDAC o novo Plano de Trabalho com as alterações solicitadas, dentro do 
prazo de 5 dias corridos a contar do dia seguinte a data da ata assinada. Na sequência 
passou-se à abertura do envelope nº 02 (Habilitação) da entidade, sendo analisados os 
documentos de acordo com o exigido no Termo de Referência e edital, necessitando 
de observação da entidade no seguinte item: Item 3.2.1 – inciso I – arrumar a descri-
ção do objeto no item V do documento; Item 3.2.1 – inciso IX – apresentar declaração 
de que a organização não deve prestação de contas; Item 3.2.4 – inciso II – atualizar o 
quadro profissional da equipe do projeto, acompanhado dos documentos comprovan-
do a contratação;  Item 3.2.4 – inciso II  apresentar a documentação (alínea “a” e “b”) 
inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da execu-
ção do contrato; Item 3.2.4 – inciso III – apresentar declaração de capacidade técnica 
e operacional acompanhada de relatório e fotos e Item 3.2.4 – inciso IV – apresentar 
atestado de capacidade original. Ato continuo, a Comissão de Seleção estabelece o 
prazo de 5 dias corridos, a contar no dia seguinte a data da assinatura da presente 
Ata, para apresentação dos documentos faltantes junto à Gerencia de Parcerias, na 
Secretaria Municipal de Governo. Lembrando que a entidade está apta a iniciar os 
serviços a partir da assinatura do contrato e consequentemente a receber os recursos 
proporcionais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata 
que segue assinada por todos os presentes.

Fernanda Melo Barbieri      
PRESIDENTE 

Eveliz Comin
MEMBRO DA COMISSÃO

Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                               
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC         

Nádia Regina Mota
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDAC
 
Alvacir Paulo da Silva 
ASSOCIAÇÃO DE DEFICIENTES VISUAIS DE ITAJAÍ E REGIÃO

1ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INIS – PROCES-
SO SIPE Nº 289697/2022-e

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três às quatorze horas, 
na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Seleção, 
nomeados pela portaria nº 740/2023, 1020/2023 e 1280/2023, para credenciamento 
e abertura dos envelopes de proposta e habilitação do EDITAL DE CHAMAMEN-
TO PÚBLICO INIS – SIPE Nº 289697/2022-e, cujo objeto consiste na seleção de 
propostas/plano de trabalho visando à celebração de termo de colaboração, tendo 
por objeto o serviço de operacionalização e execução de procedimentos veterinários 
de animais acolhidos na UAPA – Unidade de Acolhimento Provisório de Animais 
de Itajaí e procedimentos veterinários oferecidos à população de Itajaí conforme 
especificações definidas neste instrumento. Incluindo cuidados veterinários (como 
atendimentos clínicos, cirúrgicos, de especialidades, realização de exames imagem, 
de análises clínicas e testes rápidos) para os animais acolhidos por enquadrarem-se 
nos critérios da Lei Municipal 5527/2010 e para os animais pertencentes a famílias 
consideradas de baixa renda (que possuam até três salários mínimos de renda familiar 
ou renda per capita de até meio salário mínimo), Organizações Não Governamen-
tais Sem Fins Lucrativos e Protetores Independentes no Município de Itajaí a serem 
prestados em local a ser cedido pelo Município de Itajaí; e para os animais acolhidos 
por enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 5527/2010 e legislações perti-
nentes após a sua recuperação (se adequado ou necessário) a devolução do mesmo 
em seu local de origem; vacinação, castração e microchipagem para estes e para os 
animais errantes do município e realização de feiras de adoção. Também deve incluir 
serviços de publicidade e propaganda; fornecimento e gerenciamento do estoque de 
produtos (incluindo peças de reposição); trato e manejo dos animais acolhidos pela 
UAPA; limpeza das instalações da Unidade; realização de serviços de manutenção 
e contratação de mão de obra, pelo período de 12 (doze) meses, de maio de 2023 
a abril de 2024. Participou do presente chamamento público, protocolando seus 
envelopes, a entidade ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE GESTÃO HOSPITALAR, 
CONHECIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CHC. Na Sequência, a Comissão de 
Seleção realizou o credenciamento da entidade ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE 
GESTÃO HOSPITALAR, CONHECIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CHC, 
neste ato representada por Luis Fernando Pires (presidente – CPF 326.087.978-14) 
estando este de acordo com o Item 2 do edital de chamamento público e seus anexos. 
Na sequência passou-se à abertura do envelope nº 01 (proposta/plano de trabalho) da 
entidade, sendo o mesmo analisado de acordo com o exigido no Item 3.1.2 do edital. 
O valor global proposto pela entidade ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE GESTÃO 
HOSPITALAR, CONHECIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CHC é de R$ 
2.684.568,24 (dois milhões seiscentos e oitenta e quatro mil quinhentos e sessenta e 
oito reais e vinte e quatro centavos) para o serviço de operacionalização e execução de 
procedimentos veterinários de animais acolhidos na UAPA – Unidade de Acolhimento 
Provisório de Animais de Itajaí e procedimentos veterinários oferecidos à população 
de Itajaí conforme especificações definidas neste instrumento. Incluindo cuidados 
veterinários (como atendimentos clínicos, cirúrgicos, de especialidades, realização de 
exames imagem, de análises clínicas e testes rápidos) para os animais acolhidos por 
enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 5527/2010 e para os animais perten-
centes a famílias consideradas de baixa renda (que possuam até três salários mínimos 
de renda familiar ou renda per capita de até meio salário mínimo), Organizações 
Não Governamentais Sem Fins Lucrativos e Protetores Independentes no Município 
de Itajaí a serem prestados em local a ser cedido pelo Município de Itajaí; e para os 
animais acolhidos por enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 5527/2010 e le-
gislações pertinentes após a sua recuperação (se adequado ou necessário) a devolução 
do mesmo em seu local de origem; vacinação, castração e microchipagem para estes 
e para os animais errantes do município e realização de feiras de adoção. Também 
deve incluir serviços de publicidade e propaganda; fornecimento e gerenciamento 
do estoque de produtos (incluindo peças de reposição); trato e manejo dos animais 
acolhidos pela UAPA; limpeza das instalações da Unidade; realização de serviços de 
manutenção e contratação de mão de obra, pelo período de 12 (doze) meses, de maio 
de 2023 a abril de 2024.Estando este em concordância com as exigências da Instrução 
Normativa nº 049/2018/CGM/SEPOG e com o valor global máximo estipulado no 
item 1.2 do edital de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), durante a 
vigência do termo de colaboração. Prosseguindo a sessão, foi entregue aos mem-
bros técnicos do INIS que fazem parte da Comissão de Seleção, a proposta/plano de 
trabalho para análise e verificação da viabilidade técnica conforme item 3.1.2.8 do 
edital. Ato continuo, a Comissão de Seleção optou em suspender a sessão até o dia 
vinte de abril do ano de dois mil e vinte e três as quatorze horas, na sala de reunião da 
SEGOV, para apresentação do resultado da análise e verificação da viabilidade técnica 
da proposta/plano de trabalho da entidade, conforme estipulado no item 5.6 do edital. 
Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue 
assinada por todos os presentes.

Fernanda Melo Barbieri 
PRESIDENTE

Eveliz Comin                             
MEMBRO DA COMISSÃO              



Alexsandro Correia
SECRETÁRIO

Michelly Nátali Anacleto Paes
MEMBRO DA COMISSÃO
Andreia Paula Resch                                          
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO (INIS) 

Jamilli Girardi
MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO (INIS)
 
Luis Fernando Pires
ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE GESTÃO HOSPITALAR, CONHECIMENTO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CHC

 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2022
Processo SIPE n° 253617/2022-e

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o jul-
gamento da habilitação e propostas de preços da Concorrência Pública nº 017/2022, 
cujo objeto consiste na SERVIÇOS DE COBERTURA AEROFOTOGRAMÉTRICA, 
PERFILAMENTO A LASER AEROTRANSPORTADO,ORTOFOTOS DIGITAIS, 
BASE CARTOGRÁFICA NA ESCALA DE 1:5.000 PARA ÁREA RURAL, AQUI-
SIÇÃO A PARTIR DE SISTEMA DE MAPEAMENTO MÓVEL TERRESTRE, DE 
IMAGENS GEORREFERENCIADAS DAS VIAS E DOS IMÓVEIS URBANOS 
COM ATUALIZAÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA EM CAMPO E SOLUÇÃO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA ATRAVÉS DE LICENCIAMEN-
TO ANUAL (LOCAÇÃO) DE SOFTWARE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GEOGRÁFICA-SIG COM DESENVOLVIMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, ALÉM DE 
SUSTENTAÇÃO, OPERAÇÃO ASSISTIDA, SUPORTE TÉCNICO E MANUTEN-
ÇÃO CORRETIVA PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, resultou no seguinte:

EMPRESA HABILITADA/CLASSIFICADA/VENCEDORA

CONSÓRCIO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ com valor de R$6.908.245,00

Itajaí, SC, 05 de abril de 2023

ROGÉRIO CAMARGO
Presidente da Comissão

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 003/2023
CHAVE TCE: F01DD571F49B90323A19ED77DD235E2C9ECBAA54
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDEN-
CIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO 
TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE 
SAÚDE, SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, NO ATENDIMENTO 
DE TERAPIA FONOAUDIOLÓGICA INDIVIDUAL, conforme especificado no 
Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.
br. Os documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 29 de dezembro de 2023, 
no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado.

Itajaí (SC), 11 de abril de 2023.

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2023
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-
MENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRA-
TIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNI-
CA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES DE SAÚDE, 
SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
conforme especificado no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através 
do site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até as 19h00min do dia 
29 de dezembro de 2023, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de 
Itajaí, no endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 11 de abril de 2023.

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
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Extrato: CONTRATO Nº 108/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ADAXATELECOM INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 12.988.511/0001-42
Quadro Societário: Itamar Gonçalves Ferreira ,Leomar de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 045/2023
Número do Processo: 290741/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA TORRE METÁLICA AUTOPORTANTE PARA 
TELECOMUNICAÇÕES, COM 30 METROS DE ALTURA, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. 
Data Assinatura: 30/03/2023
Valor: 168.990,00  (cento e sessenta e oito mil e novecentos e noventa reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO Nº 121/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OPUS ASSESSORIA E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA
CNPJ: 88.916.135/0001-42
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 020/2023
Número do Processo: 62043/2023
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para realização 
do show nacional musical “Daniel” no Parque do Agricultor, por ocasião da 38ª Festa 
Nacional do Colono 2023.
Data Assinatura: 12/04/2023
Valor: 335.000,00  (trezentos e trinta e cinco mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 
31/07/2023, visando a cobertura do evento. O show ocorrerá dia 22/07/2023 às 21h30 
horas. 

Extrato: 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO 103/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: RED ENERGY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.948.916/0001-29
Quadro Societário: DEYVIS BOING CORREA ,EVERALDO ADRIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 71832/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO E INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS DE MONUMENTOS, ÁREAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação  do prazo de execução pelo 
período de 17/05/2023 a 09/05/2024, bem como o prazo contratual, pelo período de 
10/05/2023 a 09/05/2024, tendo em vista a necessidade de continuação dos servi-
ços prestados, conforme solicitação e justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 29/03/2023
Valor: 959.760,24  (novecentos e cinquenta e nove mil, setecentos e sessenta reais e 
vinte e quatro centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Quadro Societário: DACIO BOGO ,BRUNO ARTHUR DOS SANTOS BOGO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 39190/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENI-
ZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo, a partir de 01/04/2023, de 02 
(dois) postos de servente de limpeza, sendo 01 (um) para a Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e 01 (um) para a Secretaria Municipal de Administração e gestão 
de Pessoas, visando atender a demanda dessas Secretarias, conforme solicitado no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/03/2023
Valor: 48.036,00  (quarenta e oito mil e trinta e seis reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TelefÃ´nica Brasil S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 49241/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO 
MÓVEL PESSOAL - SMP) PARA O CORPO DE BOMBEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do contrato, pelo período de 01/04/2023 a 31/03/2024, tendo em 
vista a necessidade da permanência dos serviços prestados, conforme justificativa 
anexa ao processo supracitado;
-  O reajuste, com base no IPCA apurado no período de 03/2022 a 02/2023 – 
5,5963%, sobre o valor unitário anual de cada pacote de telefonia móvel contratado.
Data Assinatura: 28/03/2023
Valor: 36.924,00  (trinta e seis mil e novecentos e vinte e quatro reais)

Extrato: 16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 004/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: ROBERTO DE LACERDA CAPELA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 66634/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO, MANUTEN-
ÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DOS ATUAIS SISTEMAS E 
CONSULTORIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação excepcional do contrato 
supracitado, pelo período de 01/04/2023 a 30/04/2023, tendo em vista a necessida-
de de continuidade da prestação dos serviços enquanto se finalizam os trâmites do 
Pregão Eletrônico nº 005/2023, onde seu objeto virá a substituir o presente contrato, 
conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/03/2023
Valor: 94.050,45  (noventa e quatro mil, cinquenta reais e quarenta e cinco centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 286/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 26454/2023 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DA PRAÇA NOSSA SENHORA DAS GRA-
ÇAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 22/04/2023 a 20/06/2023, bem 
como o de execução dos serviços, também por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 
02/02/2023 a 02/04/2023, onde “a referida prorrogação se justifica devido ao acrés-
cimo de alguns serviços não previstos inicialmente no escopo e mudanças pontuais 
para melhor atender as necessidades da comunidade”, conforme justificativa anexa 
ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.
Data Assinatura: 14/02/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023
PROCESSO 62043/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
empresa OPUS ASSESSORIA E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, PARA 
REALIZAÇÃO DO SHOW NACIONAL MUSICAL “DANIEL” COM APRESEN-
TAÇÃO DIA 22/07/2023 ÀS 21H30 NA 38ª FESTA DO COLONO, pelo valor total 
de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), com fundamento no artigo 
25, inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993.   

Itajaí, 12 de abril de 2023.
 
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  102/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
G20NET INTERNET & 

TV LTDA  
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, 

MONTAGEM, DECORAÇÃO E DEMAIS 
SERVIÇOS PREVISTOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARA A REALIZAÇÃO DA 

FESTA DO COLONO. 
 

R$ 400.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 



 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  103/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
ANDRÉ LUIS DOS 
SANTOS EIRELLI  

 

 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

REFERENTES A ESTANDES TS, PISO DECK, 
PISO COM CARPETE E BALCAO PARA A 

FESTA DO COLONO. 
 

R$ 97.997,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023
CHAVE TCE: 516222E39D4CE3E0835495162A7907247011B161
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 26 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-
te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE LÍQUIDO GERADOR DE ESPUMA, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 26 DE 
ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 10 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2023
CHAVE TCE: AA74D3A1C66B179F04A75FA7D7004608ED028266
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 26 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE DISCOS RÍGIDOS, PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DIS-
PUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 26 DE ABRIL DE 2023. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 10 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2023
CHAVE TCE: FF5854AD667D8F48FDC493056702FE4C847AB3E7 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 26 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE BOBINA DE PAPEL TÉRMICO E SERVIÇO DE MANUTEN-
ÇÃO DE APARELHOS DE PONTO ELETRÔNICO DIGITAL, PARA A SECRETA-
RIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 26 DE 
ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 

mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 10 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2023
CHAVE TCE: 35DD4B9363BF20BD8476C3A468D2B9F27ACBBD1F 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 26 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ESCRITÓRIO CONTAINER (PREPARO, TRANSPORTE E EN-
TREGA) PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 11h00min DO DIA 26 DE ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 10 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023
CHAVE TCE: 3F5766895BF3382DE24BAAAA9051725D5A9B3439
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 26 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO 
DE DOCUMENTOS, ARQUIVOS E DEMAIS MATERIAIS DE EVENTOS E 
DIVULGAÇÃO, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 26 DE 
ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 10 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2023
CHAVE TCE: C2CD4B9AC3D722207233FE568EA7D7B2509BC5DD 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 26 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
15h30min DO DIA 26 DE ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 10 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023
CHAVE TCE: 56946DD845D0E0CF4CFE984D64CCBD9E02991FA0 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 27 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE POSTES E PROJETORES PARA MANUTENÇÃO DA ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 27 DE ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 11 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2023
CHAVE TCE: 3208377FFAB79BB4ADDBDCBDC9599B6B0A83549B
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 27 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE ESCOLAR, ATRAVÉS DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 27 DE ABRIL DE 2023. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 11 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2023
CHAVE TCE: 4CED33D2B60DA4B7ECB40E0BC3B598C17E4CEED2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 27 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓRIOS, PARA A SECRETARIA DE 
SEGURANÇA, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 27 DE 
ABRIL DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 11 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023
CHAVE TCE: FA48A9EF9D487EE457C5911548C4C59BB3A1A42A 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h00min do dia 27 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PARA INSTALAÇÃO DE UM CENTRO DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS (CAPS AD III), PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 11h00min DO DIA 27 DE ABRIL DE 2023. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 12 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2023
CHAVE TCE: 6E6332BD9774B50B6AE0BF684A1B3D0D0D116607 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 27 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DIDÁTICO-PEDAGÓGICO, 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 27 DE ABRIL DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 11 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2023
CHAVE TCE: 4716883E2ECEB685AC705049729873932D1C86CF
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 28 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLI-
CA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 28 DE ABRIL 
DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023
CHAVE TCE: 5D0608D38A7C27B9BF70C53A77B9FB17754CCF73
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 28 de abril de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MADEIRAS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, ATRAVÉS 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 28 DE ABRIL DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.
Itajaí (SC), 12 de abril de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina
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TANIA MARIA NOVAES 
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